
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                       PROCESSO 2692/2025

PROJETO  DE  LEI  N.º  14.710, do  PREFEITO  MUNICIPAL,  que  institui  o  direito  ao
décimo terceiro salário e às férias anuais remuneradas acrescidas de 1/3 (um terço) em espécie
aos  Gestores  Municipais  (Secretários)  nos  termos  do  artigo  7º.  incisos  VIII  e  XVII  da
Constituição Federal e com base na decisão do Supremo Tribunal Federal, exarada no Recurso
Extraordinário nº. 650.858, com declarada repercussão geral, e dá outras providências.

PARECER 330

O presente projeto de lei, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, tem

por principal escopo instituir o direito ao décimo terceiro salário e às férias anuais remuneradas

acrescidas de 1/3 (um terço) em espécie aos Gestores Municipais (Secretários) nos termos do

artigo 7º.  incisos VIII  e  XVII da Constituição Federal  e  com base na decisão do Supremo

Tribunal Federal, exarada no Recurso Extraordinário nº. 650.858, com declarada repercussão

geral, e dar outras providências.

O comento projeto visa, conforme consta na sua justificativa, garantir

os  direitos  sociais  relativos  às  férias  e  ao  décimo  terceiro  salário  aos  Gestores/Secretários

Municipais. 

Sendo de alçada regimental desta Comissão, a presente propositura é

legal e constitucional no que se diz referente a competência, que é de alçada do Sr. Alcaide, não

havendo óbices legais na sua tramitação, por inexistir vício formal.

 Referente  à  matéria,  seguimos  o  r.  Parecer  de  n.º  290  da  d.

Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  que  apresentou  novo  entendimento  jurídico  sobre  o  tema

proposto.

Pelo exposto, este relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 03 de junho de 2025.

ADILSON ROBERTO PEREIRA JÚNIOR 
“Juninho Adilson”

Presidente e Relator

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
“Dika Xique-Xique”

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
“Madson Henrique”

MARIANA CERGOLI JANEIRO
“Mariana Janeiro”

PAULO SERGIO MARTINS
“Paulo Sergio – Delegado”

Avjo
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 34EA-14F7-5BDF-4883
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